
I

{
*

§t" o

TERMO DE HOMOLOCAÇÃO - DISpENSA ELETRÔNICA N" DE ü2l2c,2s
Processo Adm: N" 2O25.O7,]5.O]

Obieto: Prestação de serviços de Assessorie ÍécÍlicâ, envoivendo atividades dê implementaÉo, supoÍte e ecompenhamento do Plaro de cargos e carreiÍ3s dos servidores da

Câmera Municipel de Amontâdâ.

Empresâs ven(edcras yâlor totâl: RS rtB.8{X},00 {quarene mil e oitocêntos reais}: Mlllf,illUM COiSUtTBflA ÂSS€S§OR|Â COí\ÍTàÊlt E §ERVIçOS LToÂ {28184951000187} com

os lotes: t no valor totel dê R5 40.800,0O (quarenta mil e oitorentos Íêais),

A âutoíidede municipal do órgâo MUNICIPIO DE AMO:\aTADÀ - T MARA MUNICIPAI. no uso de sues ãtribuiçô?s legais e de acordo com o/a{s} , e suas alteraçôes, resolve

HOMOLOGAR o resultado düs trabalhos âpÍesentados pela Comissâo no atendimento ao obieto do processo íicitãtório ecimâ êspecificado.

^srdodêftmdgtc 
ÉMÁrco§cAt, trremrruÉ AMONTADA (CE), quinta-fuira. 24 de julho de 2O25MASA1HAES j'ffirs

RODRIGUES:OS787I 1 5125 lk rrya lrss
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MARCOS CAIO MAGALHAES RODRIGUES

AUTORIDADE COMPFÍE}ITI
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